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1'!ST .. \110 DE ~[A'tOGHO!oiS() 

LEI Na 5 8 3, de 30 de setembro de 1 953. 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
Instrutiva de Ponta Porã, dirigente do Giná 
sio são Francisco de ASS1S. - -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
. , 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lD - Fica declarada de uti~idade pÚblica, a 
"Sociedade Instrutiya de Ponta porã; dirigente do Ginasio são Francis 
co de Assis, com sede na cidade de Ponta Porão -

_ Artigo ZD - Esta 12i entrará e~ vigor 
aua publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrsr~o_ 

palácio .Alencastro, em ctqabá, 38 de 
de·l 953, 13ZD da Independencia e 65D da Republica. 

na data de 

setembro 
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